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PORTARIA Nº 49/2025,
DE 26 DE JUNHO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ATUALIZAÇÃO  DOS  INSTRUMENTOS 
NORMATIVOS E  OPERACIONAIS  DA AGRESE ÀS DIRETRIZES DA 
RESOLUÇÃO N° 982/2025 DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP,  E DÁ PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, previstas nos arts. 6º, incisos II, VIII e XIII, e 16, inciso I, da Lei 6.661/2009. E,

Considerando a publicação da Resolução ANP nº 982, de 21/05/2025, que estabelece as especificações do gás 
natural, nacional ou importado, e as obrigações quanto ao controle da qualidade a serem atendidas pelos agentes 
econômicos que comercializam ou transportam o produto em território nacional,  o que ensejou a abertura do 
Processo Administrativo n° 235/2025;

Considerando a Resolução n° 05/2016 do Conselho Superior da AGRESE, que aprovou os Procedimentos Técnicos 
de Controle de Indicadores do Gás Canalizado do Estado de Sergipe, e a Portaria n° 30/2019 da AGRESE, que 
dispõe sobre o Manual de Fiscalização Técnico Operacional da AGRESE; 

Considerando  a Nota Técnica nº 10/2025 da Câmara Técnica de Gás da Agrese, que trata da atualização dos 
instrumentos normativos e operacionais da Agrese, com base na Resolução ANP nº 982/2025;

Considerando o Parecer Jurídico n° 56/2025 da Procuradoria da AGRESE;

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE na reunião realizada no dia 09 de junho de 2025, e

Considerando a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na 122ª Reunião Ordinária realizada no dia 17 de 
junho de 2025, através da Resolução n° 77/2025-CONSUP. 

RESOLVE:

Art. 1º. Atualizar os instrumentos normativos e operacionais da Agrese, para atender às diretrizes da Resolução 
ANP nº 982, de 21/05/2025, na forma do anexo único desta Portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, 
sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 26 de junho de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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PORTARIA 49/2025 - ANEXO ÚNCO 

 

 Procedimentos Técnicos de Controle de Indicadores do Gás Canalizado do Estado de Sergipe 

REDAÇÃO ANTERIOR NOVA REDAÇÃO 

Os limites de PCS são especificados no regulamento 
técnico da resolução n° 16/2008 da Agência Nacional do 
Petróleo – ANP, ou a que vier sucedê-la 

Os limites de PCS são especificados no regulamento 
técnico da resolução n° 982 de 21/05/2025 da Agência 
Nacional do Petróleo – ANP, ou a que vier sucedê-la. 
(Redação dada pela Resolução n° 77/2025 do Conselho 
Superior da AGRESE) 

 

 

 

Manual de Fiscalização Técnico Operacional da AGRESE 

REDAÇÃO ANTERIOR NOVA REDAÇÃO 

Os parâmetros superior e inferior exigidos para este 
indicador foram definidos pela Agrese com base na 
legislação vigente de acordo com o Art. 11. da Resolução 
ANP n°16, de 17.6.2008 e são apresentados na tabela 3. 

Os parâmetros superior e inferior exigidos para este 
indicador foram definidos pela Agrese com base na 
legislação vigente de acordo com os Arts. 23 e 24. da 
Resolução ANP n° 982, de 21.05.2025. (Redação dada pela 
Portaria n° 49/2025 – AGRESE, de 26 de junho de 2025) 

Os limites de PCS são especificados na Resolução n° 
16/2008 da ANP. 

Os limites de PCS são especificados na Resolução n° 
982/2025 da ANP. (Redação dada pela Portaria n° 49/2025 
– AGRESE, de 26 de junho de 2025) 

 

 

https://agrese.se.gov.br/wp-content/uploads/2022/01/1797.pdf
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Extrato  da  PORTARIA  N°  49/2025,  de  26/06/2025.  Proc.  n°  235/2025.  Parecer  n°  56/2025.  AGÊNCIA 
REGULADORA  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  SERGIPE  –  AGRESE.  Objeto:  Atualizar  os  instrumentos 
normativos  e  operacionais  da  Agrese,  para  atender  às  diretrizes  da  a  Resolução  ANP  nº  982,  de 
21/05/2025. Vigência: com a publicação deste Extrato D.O.E., sendo disponibilizada, na íntegra, no site da 
AGRESE. 

Aracaju, 26 de junho de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente

Av. Marieta Leite, 301 ¿ Grageru. Fone: 3218-2702 - 
E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: DZB0-NX7R-9HXU-YQPY Página 1 de 1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 L

U
IZ

 H
A

M
IL

T
O

N
 S

A
N

T
A

N
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A



Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: DZB0-NX7R-9HXU-YQPY

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/06/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
26/06/2025 12:47:17
(Docflow)




 


